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Ata da Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Muniz Freire - Estado do Espírito Santo, em 

sua trigésima legislatura, realizada no Plenário Maria do Carmo Mação Caçador, aos onze (11) 

dias do mês de março (03), do ano de dois mil e vinte e seis (2026), às 18:00h, sob a 

Presidência do Vereador Edimar Pereira Chaves e presença dos demais Vereadores: Ailton 

José Vial, Arísio Fonseca de Mendonça, Bruno Marques Feletti, Daniel Elias da Silva, 

Gilcimar Mariano Rangel, José Carlos Mação, José Maria Bergamini e Júlio Cesar Vieira. 

Efetuada a chamada e havendo Quórum o Sr. Presidente deu por aberta a Sessão e solicitou a 

leitura bíblica que foi proferido pelo Vereador Bruno. Passou-se a Ordem do Dia. Conforme 

determina o Artigo 188 do Regimento a Ata da Sessão Ordinária do dia 04/03/2026 foi 

transcrita e publicada no site oficial da Câmara. Colocou-se a Ata em discussão e votação e foi 

aprovada por unanimidade. Foi protocolado sob o número 008/2026 no dia 02/03/2026 o 

Projeto de Lei do Executivo nº 008/2026 que “ALTERA A LEI Nº 1.810/2006, QUE DISPÕE 

SOBRE A ESTRUTURAÇÃO DO PLANO DE CARREIRA E SISTEMA DE 

VENCIMENTOS DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE/ES, ESTABELECE NORMAS DE ENQUADRAMENTO, 

INSTITUI NOVA TABELA DE VENCIMENTOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de 

autoria do Prefeito Municipal. Na Sessão Ordinária do dia 04/03/2026 o Vereador Bruno fez o 

Pedido de Vista. O Vereador Gilcimar fez o Pedido de Vista dentro do prazo regimental. O 

Projeto de Lei do Executivo nº 003/2026 que “INSTITUI A ROTA CAFÉS NO MUNICÍPIO 

DE MUNIZ FREIRE/ES E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Prefeito 

Municipal. Foi emitido parecer favorável pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. Passou-se o Projeto em discussão e os Vereadores Daniel 

Elias, Gilcimar, José Carlos, Ailton, José Maria, Bruno e Arísio pediram a palavra e 

defenderam o Projeto. Passou-se o Projeto em votação e foi aprovado por unanimidade. O 

Projeto de Lei do Executivo nº 003/2026 que “ALTERA A LEI N° 2.787/2023 E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Prefeito Municipal. Foi emitido parecer favorável 

pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Passou-se o 

Projeto em discussão e votação e foi aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei do 

Legislativo nº 001/2026 que “INSTITUI PRIORIDADE DE MATRÍCULA E 

REMATRÍCULA PARA FILHOS DE MÃES ATÍPICAS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL 

DE ENSINO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, de autoria do Vereador Panela. Foi emitido 

parecer favorável pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

O Sr. Presidente informou que foram apresentadas Propostas de Emendas ao Projeto pela 
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Passou-se as Propostas de Emendas em 

discussão e votação e foram aprovadas por unanimidade. Passou-se o Projeto em discussão e 

os Vereadores Júlio César, Daniel Elias e Bruno pediram a palavra e defenderam o Projeto. 

Passou-se o Projeto em votação e foi aprovado por unanimidade. Foi protocolado sob o 

número 088/2026 no dia 25/02/2026 o Requerimento n.º 001/2026 que seja solicitado a Santa 

Casa de Misericórdia “Jesus Maria José”, o fornecimento das seguintes informações abaixo: 

QUE AS PRESTAÇÕES DE CONTAS DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA “JESUS 

MARIA JOSÉ” SEJAM ENCAMINHADAS   MENSALMENTE À CÂMARA MUNICIPAL. 

De autoria do Vereador Bruno. Passou-se o Requerimento em discussão e o Vereador Bruno 

pediu a palavra e defendeu o Requerimento. Passou-se em votação e foi aprovado por 

unanimidade. Foi protocolado sob o número 107/2026 no dia 03/03/2026 o Projeto de Lei do 

Legislativo nº 006/2026 que “DISPÕE SOBRE DIRETRIZES PARA A APLICAÇÃO, NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE/ES, DA LEI Nº 13.722, QUE TRATA DA 

CAPACITAÇÃO EM NOÇÕES BÁSICAS DE PRIMEIROS SOCORROS EM 

ESTABELECIMENTOS DE ENSINO E RECREAÇÃO INFANTIL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS”, de autoria do Vereador Bruno. O Sr. Presidente encaminhou para as 

Comissões para os devidos pareceres dentro do prazo regimental. O Sr. Presidente informou 

que na Sessão Ordinária do dia 25 de fevereiro foi aprovada por unanimidade “MOÇÃO DE 

APLAUSOS E ELOGIOS, A COMUNIDADE DE SANTO AMARO PELO BRILHANTE 

EXEMPLO DE UNIÃO, ORGANIZAÇÃO E FORTALECIMENTO DAS TRADIÇÕES 

LOCAIS”, que visa reconhecer, louvar e valorizar a Comunidade de Santo Amaro, pelo 

brilhante exemplo de união, organização e fortalecimento das tradições locais, especialmente 

pela realização da tradicional festa promovida anualmente no Domingo de Carnaval. A 

Comunidade de Santo Amaro se destaca pela promoção do esporte, do lazer, do entretenimento 

e da cultura, pilares fundamentais para a valorização social e o fortalecimento da identidade 

local.  Portanto visando garantir nosso reconhecimento convidou os homenageados para 

receberem das mãos dos Vereadores Bruno, Gilcimar e Júlio César o título referente à Moção 

de Aplausos e Elogios. O Sr.  Presidente solicitou o sorteio dos Vereadores inscritos para 

fazerem uso da palavra nas Ponderações Finais. O sorteio ficou da seguinte ordem: José 

Carlos, Gilcimar, José Maria, Daniel Elias, Júlio César, Arísio, Bruno e Ailton. Os Vereadores 

José Carlos, Gilcimar, José Maria, Daniel Elias, Júlio César, Arísio, Bruno e Ailton pediram a 

palavra e usaram da mesma.  O Sr. Presidente usou da palavra. Nada mais havendo a se tratar o 
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Sr. Presidente deu por encerrada a sessão. Eu, Daniel Elias da Silva, transcrevi a presente ata 

que vai por mim assinada e também será pelo Sr. Presidente e demais Vereadores: 

 


